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OBJETOT Prestação i:le Serviço cle C<lns,,útoria em gestão de atenciiruento-s e controle
de dernandas no lVlunicípio .li: Capela dc,Alto Alegre-BA.

úI{GAO Dfl Gi)"lCirh1l: F'ieli-'iturt I'vltrnicipal cie Capela clo r\lto Alcgrc.

CONTITATADü : AN Cr EI-O \4AltIO SANIT'OSALIvIEIDA t)OS

\-, VALOR DA CON'I'[tA'I'ÂÇÃ$: It$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
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DOCUMENIT'O DE, FORMALIZLÇÃO DE, DEMANDA

l)rrcurrrento cle F orm alizaçáo de f)emanda (DFD) é o clocumcnto em que a área requisitante evidencia e

cictalha a necessiclade de cclntratação, especificam as ilformações mínimas requeridas ao preenchimento

do DI]I) AS s serão detalhadas nos SA

GRAT] DE PRIORIDADE,

DA COMPRA OU DA

c()NTRAT'AÇÃo

,}[iSTIFICATIVA DA
I\ECESSIDADE, DA
{tot{T'RATAÇÃo

ESPECIFICAÇÕEs:

do AltoPrefbitura Munici cleI]\TE,RESSADO

2120253r l1
DATA PREVISTA PARA

CONCLUSÃO DO

PROCE,SSO

DE,SCRI O SLICINTA

DO OBJETO

ir{eclia

IDAQUANT.

vrÊsl0Consultoria em gestão

Controle de Demandas

de Atendimentos e

IiXECTJ o
PRAZO DE EI{TREGA/

[.OC]A E HORARI.O DA
[,STRE,GA
UNIDADE E SERVIDOR
RESPOI\SAVEL PARA
E,SCLARECIMEI§TO

doúril nlesdecimoo diaatémensâlmente,eÍetuadoSEento rao I)a grlm
notade fiscal,iantemeclosddao apresentaçãoainte servrçosrprestaçãosegu

essedevitlantenter paradesignadoservidoratestadaee conferidasera poq
os.fo rarnOSue prestadfim tleclarando servlçosq

PRAZO PARA
I'AGAMEI\TO

Gestão clc atendimentos

A contratação de serviço de consultoria em gestão de atendimentos e

controle tle clemandas se faz necessária para aprirnoral os processos de

atenciimento e organizaçáo das demandas internas. garantindo maior

eficiência, agiliclacle e qualidade na prestação dos serviços.

Atualmenie, verifica-se a necessidade de padronizar fluxos, melhorar o

controle clas Solicitações reeebidas e otimizar a gestão dos atendimentos'

considerando o aumento da demanda e a Íalta de métodos adequados'

A consultoria especializada permitirá a identiÍicação de falhas,

proposição cle melirorias, implantaçãcl de ferramentas e metodos

àO"quujor, além de capacitar a equipe para garantir a continuidade clos

processos otimizados
Diante da ausência de expertise técnica especíltca no quadro interno, a

contratação é indispensávei para assegurar a eficiência na gestão dos

ui"rOi-àn,os e dernandas, contribuindo para uma melhor organização do

trabalhu e aprimoramento dos serviços prestados'

ITEM

1

DESCRIÇÃO

1O MESES

PREFE ITT] RA IVTIINICIPA L

Prefeitura Municipal - Erivan Silva Santos
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EsTUDo rÉcrulco PRELIMINAR DA coNTRATAçÃo

o Estudo Técnico preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o

atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem

como demonstrar a viabilidacle técnica e econômica das soluções identificadas,

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação

Referência: Art. 11da IN SGD/ME ne Ll20l9.

1 DEFINIçÃO E

ldentificação das necessidades de negócio

1 A contratação de serviço especializado em consultoria em gestão de atendimentos e

controle de demandas tem como finalidade a otimização dos processos internos,

visando organizar fluxos de atendimento, melhorar o controle das solicitações,

garantir maior eficiência na gestão dos serviços e aprimorar a qualidade dos

atend i mentos Prestados.

ldentificação das necessidades tecnolóSicas

L A demanda requer apoio especializado para:

o Mapeamento dos fluxos de atendimento atuais;

. Diagnóstico de gargalos e pontos de melhoria;

. lmplantação de modelos de gestão eficiente de atendintentos e controle de

demandas;
. Definição de indicadores de desempenho (KPls);

. Apoio na implementação de ferramentas, métodos e rotinas operacionais'

Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução

f o Atendimento às normas e boas práticas de gestão pública;

. Adequação às características operacionais e administrativas do orgão;

. Transferência de conhecimento, por meio de capacitação da equipe interna;

o Entrega de relatórios técnicos, planos de ação e documentos de apoio'

2 - ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIçOS

O quantitativo foi estimado com base nas demandas atuais dos setores que realizam

atendimento ao público e gestão de solicitações internas, considerando:

. Levantamento da quantidade de setores e atendimentos realizados mensalmente;

1
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o Diagnóstico das principais dificuldades enfrentadas;
o Disponibilidade orçamentária para execução da contratação.

Os detalhes e especificações quantitativas estão descritos no Termo de Referência que
integra o presente processo.

DE SOLUçÕES

J

Contratação de Consultoria Especializada:

Solução mais adequada, pois permite diagnóstico, mapeamento de processos,
implementação de melhorias e capacitação da equipe, com acompanhamento técnico.

Capacitação da Equipe lnterna:
Solução viável, porém limitada. Oferece apenas treinamento teórico, sem acompanha-
mento prático, o que pode não ser suficiente para resolver os problemas existentes.

lmplantação de sistema de Gestão de Demandas:
rnentos, mas depende de equipe in-Solução que pode auxiliar na orga nização dos atendi

terna qualificada para paramet rização, gestão dos
cionais, o que atualmente não está disponível.

3.1 - IDENTTFICAçÃO DAS SOLUçÕES

Contratação de Em

Análise

lução possível, porém limitada, pois oferece
nhecimento teorico à equipe, mas não,

ntempla diagnóstico personalizado nem.

processos e definição dos fluxos opera-

T Especializado em
Te rce irizad a )

So

co

co

2
Capacitação da Equipe lnterna por Meio acompanhamento na aplicação prática das
de Cursos e Treinamentos Específicos melhorias. Exige que os próprios servidores,

realizem todo o redesenho dos processos, o
que pode ser inviável devido à falta de
experiência e sobrecarga de trabalho

Solução que consiste na adoção de siste
Desenvolvimento lnterno com Apoio de ou plataformas tecnológicas (softwares de
Ferramentas e Softwares de Gestão de helpdesk, atendimento ou controle de
Demandas processos) para organizar os atendimentos,

sem a contratação de consultoria. Contudo,

3

2

'l

Item l

!

!

Solução viável, com contratação de ernprÊsâ,

especializada para diagnostico, redesenho du,
,processos, implantação de métodos s,

ferramentas, e capacitação da equipe,
garantindo maior eficiência e qualidade nos

a

atendimentos e no controle de demandas.
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depende da disponibilidade de equipe interna

capacitada para parametrizar, configurar e

adaptar o sistema, alem de realizar o

mapeamento e redesenho dos processos. E

uma solução tecnicamente mais desafiadora
para a realidade atual do orgão.

3.2- ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUçÕES

1. Contratação de Consulto

Va ntage n s:

los e oportunidades de me-

J

. Diagnostico estruturado:
lhoria nos processos de atendimento.

o lmplementação de soluções práticas: Elaboração de fluxos operacionais, indicado-

res de desempenho (KPls) e modelos de gestão adaptados à realidade da institui-

ção.
o Capacitação com acompanhamento: Treinamento da equipe aliado à mentoria

prática durante a fase de transição.
o Objetividade: Foco em resultados mensuráveis (ex.: redução de tempo de respos-

ta, aumento da satisfação do usuário).
o Terceirização de riscos: A consultoria assurne a responsabil'idade técnica pela qua-

lidade do serviço.

Desvantagens:
o Custo elevado: Honorários de consultoriá especializâda podem ser altos, especi-

almente para projetos de longo prazo.

o Dependência temporária: A equipe interna pode ficar "refém" do conhecimento

da consultoria se não houver transferência efetiva de know-how.
o Adaptação cultural: Resistência de servidores a rnudanças propostas por agentes

externos.

2. Capacitação da Equipe lnterna

Vantagens:
o Custo reduzido: Cursos e treinamentos são geralmente mais baratos que contratar

consultoria.
o Fortalecimento interno: Desenvolvimento de habilidades permanentes na equipe.
o Alinhamento cultural: Servidores já conhecem a realidade operacional da institui-

ção.
Desvantagens:

o Limitação prática: Capacitação teórica não resolve problemas estruturais (ex.: falta
de processos defin idos).

o Falta de expertise: A equipe interna pode não ter maturidade para traduzir o co-

nhecimento em ações concretas.

J
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Tempo prolongado: Resultados demoram mais para aparecer, pois depende da as-

similação individual.
Risco de descontinuidade: Mudanças de equipe ou prioridades podem interrom-

per o processo.

3. lmplantação de Sistema de Gestão de Demandas

Vantagens:
o Automação de processos: Redução de erros manuais e ganho de eficiência (ex.: fi-

las digitais, priorização automática).
r Transparência: Rastreabilidade das demandas e métricas em tempo real'

o Escalabilidade: Sistema pode ser adaptado para diferentes áreas ou aumentado

conforme a necessidade.

Desvantagens:
o Alto custo inicial: lnvestimento em software, licenças, infraestrutura e integração

com sistemas existentes.

Dependência de equipe qualificada: Necessidade de profissionais para configurar,

gerenciar e atualizar o sistema (que atualmente não estão disponíveis).

Complexidade de implantação: Risco de subutilização se os fluxos não forem bem

mapeados antes da implementação.

Resistência à tecnologia: Servidores ou usuários podem rejeitar a mudança para

ferramentas digitais.

4 - REGTSTRO DE SOLUçÕES CONSIDERADAS lNVIÁVEIS

A solução "lmplantação de Sistema de Gestão de Demandas" é inviável no

cenário atual, porque:

Falta de equipe qualificada para parametrizaç gerenciar e manter o sistema.

o A prefeitura não possui profissionais internos com conhecimento técnico para

configurar fluxos, integrar ferramentas ou resolver pr:oblemas técnicos, o que le-

varia a:

o Subutilização do sistema (ferramenta cara sem funcionalidades adequadas).

o Dependência contínua de terceiros para ajustes simples, elevando custos.

o Risco de falha na implementação (processos mal mapeados geram automatizações

ineficientes

A solução consiste na contratação de empresa ou profissional especializado em

gestão de processos e otimização de serviços, devidamente qualificado e com experiência

comprovada, para a prestação de serviços técnicos especializados no diagnóstico, reestru-

o

o
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turação e implementação de melhorias nos fluxos de atendimento e controle de deman-

das da Prefeitura.

Os serviços deverão contemplar todas as etapas necessárias para garantir a efi-

ciência operacional, desde a análise dos processos atuais até a capacitação da equipe in-

terna, considerando as demandas específicas da instituição, as normas de gestão pública,

diretrizes de transparência, acessibilidade digital e satisfação do usuário.

Abrangência dos Serviços;

1. Diagnóstico Situacional:

o Levantamento de dados e análise dos fluxos atuais de atendimento e gestão de

demandas.

o ldentificação de gargalos, redundâncias e oportunidades de melhoria.

o Realização de entrevistas com gestores, servidores e usuários, quando necessário

Mapeamento e Redesenho de Processos:

Elaboração de fluxogramas operacionais detalhados, com definição de responsabi-

lidades e prazos.

Criação de protocolos padronizados para priorização, registro e monitoramento

de demandas.

!mplementação de Soluções:

Desenvolvimento de modelos de gestão baseados em indicadores de desempenho

(KPls).

Proposta de ferramentas digitais simplificadas (ex.: planilhas automatizadas, sof-

twares de baixa complexidade) para apoio aos,processos manuais.

v
l

2

3

4.

o

a

O

o

. lntegração de práticas de transparência e accountability na gestão de demandas.

Capacitação da Equipe:

o Treinamento teórico e prático para operacionalização dos novos processos.

o Elaboração de material didático (manuais, tutoriais e checklists) para uso contí-

nuo

o Mentoria durante a fase de transição, com suporte para ajustes e correções.

Elaboração de Documentação Técnica:

o Manual de gestão de atendimentos, com descrição de fluxos, responsabilidades e

políticas internas.

5

5
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a

o

Relatório final com métricas de melhoria e recomendações para sustentabilidade

dos resultados.

Entregas Exigidas;

1. Relatório de Diagnóstico:

o Análise detalhada dos processos atuais, com identificação de problemas e oportu-

nidades.

2. Fluxogramas Operacionais:

o Diagramas atualizados e

Manual de Gestão:

Documento com diretrizes, responsabilidades e indicadores de desempenho.

Programa de Capacitação :

Material didático e certificação dos servidores treinados.

Relatório Final:

Resultados alcançados (ex.: redução de tempo de resposta, aumento de produti-

vidade) e plano de ação para manutenção das mefhorias.

3

5

4

c

6 - ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAçÃO

Conforme detalhado na Nota Técnica anexa a este Estudo Preliminal a qual

consolida a pesquisa de preços relativa à contratação em tela, apurou-se o valor global

médio estimado de RS 20.000,00 (Vinte mil reais), resurnida na Planilha de Cotação de

Preços abaixo:

10 Rs 2.000,00 Rs 20.000,00M ensa I1.

Consultoria
Atend imentos
Dema nd as

gestã o

Co ntro le

de

de
em

e

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, com vistas ao

atendimento das demandas do Município de Capela do Alto Alegre, mostra-se

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária.

6

Y

7 - DECLARAçÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

ITEM DESCRIçAO UNID. QUANT. V; UNIT V. TOTAL

Rs 20.000,00
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Diante do exposto, declaramos ser viável a aquisição do ponto de vista técnico e

gerencial, sendo necessária análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas

autoridades competentes para que ela possa tomar ciência do ato e as providências

cabíveis.

TOS
ERIVAN

Sec. Municipal de Ad e planeja- Setor de Colllpras
Em: 10/03 12025.rnento

Em: 10/03,/2025.

7

I -TAPROVAçÃO E ASSINATURA
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TERMO DE REF'ERENCIA

I. DO OBJETO:

| . t. Constitui objeto deste Termo de Ileferência a apresentação de parârnetros e elementos descritivos para a

Prestação de Serviço de Consultoria em gestão de atendimentos e controle de demandas no
MunicÍpio de Capela do Alto Alegre - BA.

I .2. Clonforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da coutratação: Serviço

I .4. Regirne de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: Até 3l de Dezembro de 2025;'a contar a assinatura do respectivo

z.DAruNDAlmNrAÇÃo, DA DE orn*,sffit fÂqffiüo-., ÂMEN,[ rffisAL

2.1. A contratação de empresa paÍa o fornecimento do objeto acima especificado faz-se neoessária em vista da

necessidade da Prestação de Serviço de Consultoria em gestão de atendimentos e controle de

demandas no Município de Capela do Alto Alegre - BA, para tanto, a Adrninistração preocupou-se em

realizar um procedimento corn a melhor relação custo-beneficio mediante a estipulação de critérios de aferição da

qualidadc.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de pro.cesso de dispense de licitação para o fbrnecimento do objeto acima

especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da

economicidade e apresentando a cornpetitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em

corrsideração, consoante assevera o art. 18, VII de o art. 23, da Lei Federal no 14.13312021, prevalecendo,

portauto, rro presente caso. a economicidade coma interesse da Administração.

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 . Os Itens do objeto deste Termo de Referência será prestadó de. fonna"irrdireta.

1i.2. Os objetos deverão ser fornecidos no prazo de vigência clp sontrato, coú vigência Até 3l de Dezembro de

2025, contados a partir da assinatura do contiato; ooffi a efetivo forneeimento dos objetos nos locais a serem

definidos pela Administração, de forma parcelacla, a partir das ordens de fornecimento.

3.2.1. Caberá úrnica e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, descarga e

nrontagenr dos materiais.

-1.-1. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas; a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do tàto, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

4.r. DAS OBRTGAÇÕES nA CONTRATANTE

,i.l .1. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os

serviços dentro das especificações exigidas neste Tenno de Referência;

4.1.2. Enitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total corresporrdente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sisterna de Registro de Preços;

4.1 .3. Encaminhar a nota de empenlio para a contratada;

,1.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venhatn a ser solicitados pela CONTRATADA.
proporcionando todas as corrdições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

,1.1.5. Acompanhar e fiscalizar o obieto do contrato por meio de um representante da Administração
especialmente designado para tanto;
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4.1.6. Notificâr, par escrito, a CONTRATADA na ocorência de eventuais fàlhas no curso de execução do

cclntrato, aplicando, se for o caso, as perralidades previstas neste Termo de Referência;

4.1 .7 . Pagar a fatura ou nota fiscal devidarnente atestada, r1o prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1 .8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçarnentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇÔES U.q, CONIIRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da'proposta, com os recurses necessários ao prefeito
cumprimento das cláusulas coutratuais:

4.2.2. Aaeitar os acréscinros e supressões de até 25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA elou a terceiros,
provocados par ineficiência ou iregularidades cometidas na execução das,obrigações assumidas.

1.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as- condições de lrabilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejLrízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo
de força maior, apurados na fbrma da legislação vigente, e desde que comunicados a CON'|RATANTE no pÍazo

de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquerforma, nemtnssmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Tenno de
Ret-erêrrcia ou rra minuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou verrham a

incidir na execução do contrato;
.1.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos. que integram este

conlrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensa§, no total ou em parte, os serviços
efetuados em que se veriÍ'icarem vícios, defeitos ou incorreções resu'ltantes da execução ou dos materiais
ernpregados, a critério da Adrninistração;

4.2.11. Utilizar empregados habilitaclos e conl conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

conformidade coffl as norrnAs e detenninações em vigor;

s. DA GESTÃO E FTSCALIZAÇLO DO CONTRATO

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura
MLrnicipal, o Sra. Anna Beatriz Souza Maciel, inscrito na matrícula sob o n" 201254, respectivamente, aos quais
cornpetira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução clo contrato e de tudo dará ciência a
Adrninistração.

5.2. A fiscalização de que trata esta oláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
irrclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de rnaterial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da CONTRAI"ANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei
14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e enc.aminhando os apontamentos a autoridade
cornpetente para as providencias cabíveis.

6. CTUTERIOS IIE MEDIÇÃ(} E IIE PAGAME|{TO
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ú.i. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

rnercaclo, considerados os preçcs constantes de barcos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas.

r:Sservadas a potencial econornia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definiclo, portanto, com base no melhor preço af'erido par meio da utilização dos

parârnetros previstos no § I 
odo arÍ.23 cla Lei n" 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimajo da corrtratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sern prejriízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das dernais inÍbnnações necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para o-s órgãos de controle intenlo e externo.

7. DESCRÍÇÃO nA SOLUÇÃO COMO UM TODO , ' 
" 

.,,:

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por

valor global, desde qlle apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7. r. HABTLTTAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. A Habititação Jurídica será comprovacla mediante a apresentação tlos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa irrdividual; , ,;,

bi AtJ Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sooial em vigor, devidamenfe:' registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos cornprobat6rios de eleição de seus

adm inistradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civiq, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreio de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

7.2. REGULARIDADE FISCAI, T], TRABALHIS'IA:

7.2.1. A Regularidade I'iscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes

rlocumentos:

a) Prova de ipscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive'INSS (Certidão conjunta negativa de

débitos relativos a tribuies federais c da Dívida Ativa da União fomecida pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da FazendaNacional);

c) Prova de regularidade com a F'azenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

ci) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia .por Tempo de Serviço (FGTS), através do

Certificado de Regularidade do FCTS -CRF;

Í) prova de ipexistêpcia de débitos inatlimplidos perante a Justiça do l'rabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
7.3.1. A Quatifica ao Econôrnico-financeira será comprovada mediante a apresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

entrega das pópostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de

validáde, serâ consiclerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta)

dias anteriores data da realização cla licitação.

7 .4. QTJALIFICACAO'-l'FlCFi ICA:
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7.4.1. A Quatificação Técnica serir comprovada mediante a apre§entação dos seguintes

tlocumentos:
a) Comprovação de apticlão para o desenrpenho cle atividacle pertinente e compatível em c,aracterísticas,' 

quuniidud", 
" 

pruroi com o ob.ieto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito púrblioo ou privado'

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

segu inte dotação orçamentária:

UI{II)ADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMEI{TO DE DE,SPE,SA FOI{TE,

0406 _- Secretaria Municipal
de Administração e

Planejamento

2AA2 * Manutenção de Serviços
Tecnicos e Adrtr [nistrati vos

---

33'903'600 - Outros Setviços de

ra Fis ica, 'ferceiros:-- Pesso 1.500.0000

-l.DAL'EGIsTAÇÃo."...:.',.l.']'..........'..
9.1. A contratação serâ realizada com firnclamento na Lei Federal no 14.13312021, devendo observar as leis,

decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e mrrnicipais diretamente e indiretamente

aplicáveis ao objeto da contratação, irrclusive por suas sLlbcontrataclas

10. DA ESTIMATI

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado,.correspondeqte ao critério máximo de aceitabilidade do preço

global é de: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).

ITEM

Capela do Alto Alegre/BA" 10 de Março de 2025

(?

Sec M,,,y,H,tTf*ffinejarnento

DESCRIÇÃO MEDIDA QUANT V. UNIIT V. TOTAL

Corrsultoria em gestão de Atendimelttos e

Controle de Detnandas
MeISâI R$ 2.000,00 R$ 20.000,00

TOTAL Rs 2o.ooo,oo

l0
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f)eclaro para os devidos Íins:

Que os preços cotaclos incluem
valores em reais , iâ inclusos todos

Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitários,

0s cttstos, como fietes, impostos, carga e clescarga; coudições e ptazo

; condições e pLazcl de entrega ou execução;

O prazo paÍa apresentaçáa deste formulário, «lovidamente assinado em papel timbrado da empresa, por via

po*tat lior.eioi; ou cligitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Ater iciosamente,

r,, - ,",

M $p,n {ÍM$ *i :-H
Assinatura do de 2025

\/

13 de



A PREFEITURA MTII\. DE, CAPELA DO AI,TO ALHGIIE
ChJPJ n' I 3 .8 97 .l I 1/000 I-94

Av enida [,inclaura Sapuc ata Costa,
Capela do Alto Alegre/BA.

E -rnai I : compraspm caaLl @gmail. corl1

CEP: 41645-000

COTAÇAO PRECO

Norne do Serviclor responsávcl
pela pesquisa de preços:

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possíveis fornecedores
que realizará a aquisição e ou contrataçào de produtos ou serviços: Consultoria em Gestão de Atendimentos
e Controle de Demandas no Município de Capela do Alto Alegre.

A modalidade da Licitação será a definida no Termo cle Referência ou Projeto Básico.

Senhorier a apresentar cotação de preços para os bens/serviços abaixo

Prezado Sr
V

Convidamos voss?l

discriminados.

\o itcm I)escrição do item Quanticlade estimada
I Prestação de serviço de

Consultoria em Gestão de
Atendimentos e Controle de
f)emandas no município de
Capela do Alto Aleere - BA.

l0

Cbs: A quantidade é meramente estimativa, principalmente quando se tratar de pregão SRP

\,

Preenchirnento de responsatlilidade do Fornecedor
Razão Social:

GOS ASSESSORIA, COhJSTJT,:I'ORIA E SERVICOS LTDA

C}.{PJ:
17 .660.3 2210,001-60

Endereço completo: Rua Rosalina Gomesr126, Centro, Capela do Alto Alegre- BA, CEP 44645-000

Contato I)r. N*y, E-MAIL: dr.nei@hoturail.com

ITE,M DESC]RI o QUEITT VIEDTT}A V. IJNTT V. TOTAL
I Consultoria em Gestão de

Atendimentos e Controle de
Demandas*

10 R$ 2.550,00 R$ 25500,00



Que os preços cotados incluem :Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitários, com
valores em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, irnpostos, carga e descarga; condições e prazo de
pagamento; condições eprazo de entrega ou execução;

O prazo para aprosentação deste fonlulário, devidamente assinado em papel timbrado da empresa, por via
postal (Correios) ou digitalizado (anexo ao e-rrail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,

Declaro para os devidos fins:

CLAUDINEI XAVIER

NOVATO:57334480597

Asrinacio de íorma digital por CLAUDINEI XAVIER

NOVATO:57 334 4A0s97

DN: c=ô& o-lCP-Brasil, oçr-.Certificado Digital PF Ai,
ôu=Videoconíerencia, ou=3099-l'l 84ooo 1 I 3, ou,=AC 5yngularlD
Multipla, cn=CLAUDIÍ',lEl X AVIER NOVATo:571 14480597

Lr;rdrs: 2025.03.1 t, Q9 22:i I -0J'00'

Assinatura Capela do Alto Alegre; 13 de Março de 2025.

v
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A PREFEITURA MUh[. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
CNPJ no 13.897. 1 t 1/0001-94
Avenida Lindaura Sapucaia Costa,
Capela do Alto Alegre/BA.
E-mail: compraspmc aa21 @gmail.com
CEP: 44645-000

corAÇAo PREÇO

Nome do Servidor responsável pela
pesquisa de preÇos:

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possíveis fornecedores que realizará a

e ou contratação de produtos ou serviços: Consultoria em Gestão de Atendimentos e Controle de I)emandas no
de Capela do Alto Alegre.

modalidade da Licitação será a definida no Termo de Referência ou Projeto Básico

Sr

Convidamos vossa Seúoria a apresentar cotação de preços para os bens/serviços abaixo discriminados.

No itern Descriçáo do itern Quantidade estimada

01

Prestação de serviço de Consultoria em
Gestão de atendimento e Controle de

Demandas no município de Capela do alto l0
- Ba.

Obs: A quantidade é meramente estimativa, principalmente quando se tratar de pregão SRP

Preenchimento de responsâbilidade do Fornecedor

Razão Social:
ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA

CNPJ
44.423.19110001-70

Endereço cornpleto: RUA ALCII)ES AZEVEDO, NO 25, CENTRO, CAPELA DO ALTO ALEGRE- BA

Contato GERMiXIO TILHO

ITEM DESCRTÇÃO QUANT MEDIDA V. UNIT V. TOTAL
1 Consultoria e Gestão de Atendimentos e

Controle de Demandas+
10 R$ 2.770,00 R$ 27.700,00

&I

Rua Alcides Azevedo, ho 25 - Centro, Capela do Alto Alegre, BA - CEP - 44.645-000
CNPJ 44.423.191//0001-70 - lnsc. Estadual - 188.090.130 - ME
Tel. (75) 981 21 - 1392 - E-mail: alphorriacomercio@outlook.com

Preenchimento de responsabilidade do Requisitante
(orgão da Adm. Publica)



v

V

ro para os devidos Íins:

Que os preços cotados incluem :Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitários, com valores em reais, já
inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarga; condições e prazo de pagamento; condições e prazo de entrega
execução;

O prazo para apresentação deste formulário, devidamente assinado em papel timbrado da empresa, por via postal (Correios) ou
digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,

ALPHORRIA E LTDA
Germínio

Diretor

Rua Alcides Azevedo, ro 25 - Centro, Capela do Alto Alegre, BA - CEP - 44.645-000
CNPJ 44.423.1Y114401-70 - lnsc. Estadual - 188,090.130 - ME
Tel. (75) 981 21 - 1392 - E-mail: alphoniacomercio@outlook.com

I
t

Capela do Alto Ategre; 10 de Março de 2025.

M.423.19í/0001-70
INSC. EST.1B8.O9O. 130 ME

ALPHORRIA COIUÉRCIO E

RFEPRE§EHTAçÃO LTDA
Rua Alcides Azevedo, 25, Centro

cEP. 44645000
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

I
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

crnrloÂo NEGATIV.A oe pÉelros RELATIVoS AoS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATtvA on uuÃo

Nome: ANGELO MARIO AI*IHEIDA DOS SANTOS
CPF: 527.947.845-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sr-rjeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

iista certidáo se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inciusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'1 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991

É, aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:i/rtb. gov.br> ou <http://wr,rvur.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente coÍn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
,:mitida às 13'.12.54 do dia 0610312025 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0210912025.
Código de controle da certidão: 3993.C942.08C7.2259
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\-/



GOVERIiIO Dü ESI'AIiO IIABAHIA

S E,CRTITA R tA I}A F AT.II i§I}A

Hmissão: 06/03 12025 l3:14

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e'i.14 da Lei 3.956 de íí de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No' 20251265847

NOIU E

rlNCf L,ü i\'Ii{ItlO Ai.,['ttiIDÀ t]OS SAI\,i'[OS

ri!scRrÇÃc EsT/TDLJAL CPF

527.947.845-87

,:iliiicarJo que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

,:e,iicào engloba todos os seus estabelecinrentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
,, ric cofi1pêtência da Prccuradoria Geral Co Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública ilo Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

r:rritlda em 06/03/2025, corrÍorme Poúaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

,.I{.JTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
Ol"i VIA iNTERNET, NO ENDEREÇO http://v,rvuw.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo ccnjunta do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

\-,
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉATIOS TRABAI,HISTAS
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NOMC: ANGEI,O MARiO AI,IVIEIDA DOS SA}üTOS

Clllr: 52-l .947 "ti45-87
Certrdão no : 1327586 6 /2a25
Tixpedi-ção : a6 / 03 /2A25, às 13 : 15 : 36

validade: 02,/09/2025 180 (cent,o e oitenta)
Ce sua expe«J-i ção.

dias, contados da data

\-,

Cer:tif jca-se que ANGELo rdARro AT,METDA Dos sANTos, j-nscrito(a) no CPF

:;ob o n " 527 .g+7 .845-87, uÃo coNsTA como inadimpl-ente no Banco
Nacional de I)evedores Trabalhistas.
(lerticlão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consof idação
ilas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 72.440/2o7"1 e

1'3.467/20L7, e no Ato OI,/ZOZZ da CGJT, de 2l de janeiro de 20?,2.
Os dados corisLanLes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
I i i bun.a i s dr: 'l'raba l. ho .

fJo caso de pessoa -ju::íclÍca, a Certidãc atesta a empresa em relação
i-r todos os seus estabe-[ecimenLos, agênc j.as ou f iliai s .

i\ aceiEação dest.a cerLidão condiciona-se à ve::if i cação de sua
âutenticici.ade no port.al- do Tribunal Superior do llrabalho na
TnLernet (http : / /www. Est .jus. br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

rr{roRuAÇÃo rrvrPoRTÀNTu
iio Banco N:rci onal de Devedores Trabal-hista.s cons tam os dados
necessários à identificação das pessoas nalurajs; e jurídic:as
inadimplentes perant-e a ,fustiça do Trabalho quanLo às obrigações:
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

;rcordos ju<liciais ti:abathisLas, inclusive no concernente aos
r ecclhimer:Los priev ici.enciários, a honorários, a custas, a

cmolumentos ou a recolhi.rnenLcs determi.nados em lei; ou decorrenLes
rri: execução de acordos f irmados perante o Mínistério Público do
'llr:abalho, Comissão de ConciIj.ação Prévia ou demais títulos que, po1:

disposição leqal, conLiver força executiva.

\/

. 
" 

i i .l



'. 
b,, ",. i{

.,i:''-j. ' I
i ;" :t;;t';'i""'' 

" rf
Ii :'':r'', ; 

r. 
; f',, 

-

Íi-ffi#ir\,;-'ê,

düAxAü'x* PREí:EITIJR}4 MUI§ICIPAI.. CIE cApELA T}o ÀLTo ALEGRE

t\t,,r}Elü f,{ÂRlo AL.f,lElÜA Üü§ §ÂNYO$

tlPÊ: 5?iS47t},{S#7

A Lf Ê{ fd À r,í(} H I S (] t'i(:Âf. \r[ [i,'{ i;

Crrrrrph*rtenl:r: fi l'tSÂ

Balrro: LIEN'trÍtí:p

44645-000 - C,r.flEL,4 ÜO AL'fÜ ALt:(jllÊ'[iÊ.
Co,rtld&o u,riitlda ollttltrttfilü fiü'a*lu';,
ri ue rlnnturu do nervidor prríeitsirtsrrt';

IdentlÍlcarJo rubsl.llul qu.:tlquor ouírc' tlFir

qJn rrallrlaços.
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0,110fi/2025

ãmit:*r ,1ftÇÜljil$f S
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,üHRTII}ÂO NHGATIVA

PESSOA F[§ICA
l{" l)fi0u1ü0 !ürt0,?S

CertiÍicamos pâra os cievicjos Ílns dc diroito e a qucÍn inleressar püssa qus, erÚs
consulta ar:s regístros Ct OiVtfin ÂTIVA do MunicÍpio, constata,ios qiiíi o
contribuinte portadar Co CPF abaixo niio enconira-sc n*las rnserieil, nao
havendo ponanto, nesta clata, nenhurn dribito em seu norfts Ficanrlr: aqtti
ressalvarJo o ciireito da i:azenda Pública Municlpal de inscrover e n*btar rJrvrdaS

que venham a ser apuradas.

O r+:íerido Ê víjrdacle e ciüu fe

D !ü ita I i zado com Can ]ljr:'a i i litií
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C*nt§-* Tef,nologicn MuniríPail

i r-m*:§ rÍ* Ítrn Verd* - í\d í

ATE5TAD6 DE CApACtraÇÃO rÉCrulCA E PROFISSIONAL

-*stamos, para todos os firrs tíe direito, g$€ o Sr. Ângelo lVtario Almeida dos Sontos, CPF

,'.:ilii.845-87, Protissional em Anatista de Sistema, Programador e Consultor em Gestão

§i:endimento, foi nosso fornecedor de servlços em:

:ilsenvolvimento de site e sistema de internet em linguagem PHP 7.0, CSS, Bootstrap e

' ;i,"tfabalhadaS;

:-rpiantação de Sistema de Gestão de Atendimento e Controle de Demandas na lnternet;

..*.::"rsultoria em Gestão de Atendlrnento, abrangendo diagnóstico, planeiamento e

.plementação de melhorias em processos administrativos e operacionais.

i*f*rida ernpresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no

;ante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto

rrtnatado, nada tendo que a desabone. Por serverdade, firrnamos presente.
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02üL JANEtftü DE 2ü25" ANO XV' No 03415

F,f{ffiFfrITURA MUNITIPAL DE ÜAPELA ÜO ALTO ALHGRH.BA

PTETEITURA MUNITIPAL ilE
üAPELA BO AlTü AilHüH.E - BAF*.IA
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[1 I rt*reã;z I]&effiss

DEORETO MUNITIFAL Nü.012, DE O2 DE JANEIRO DE 2O25.

Drspor soERE * HoMr*ç*O E

ÂTRlBUrçOrS DA COHilSS*O E &GEHTE

DE coHTR&rtçfio coHtoRIíE À LEt Ho.

í4.Í33/zt E nn ournns pnovlnÊHctÂ§.

O FREFEITO MUHITIPAL DE §APELA DO ALTO ALEGRE,
ESTAD0 DA BAHIA, rrü Ltsü rle sLIãs atrihuiçües qllÊ lhe rlür-rfere

;t ür:rrstitt,tiçau Ferleral e a Lei ürUânica dn ldunirípiü cte Capela
rl o A ltu Ale ü rE,'E ,31-riã 

,

0ONSIDERANDO fi puhliraçaü rla Lei Ferlerâl nú. 14.133/2021, n0

dia 1,1 1 de ahril rlr ?[21, qL]Ê trata sohre nrlrmas rJe LiritaÇÕes e

Currtratns Adrn irr istrativns;

COHSIDERAHDO LILIE ü artigu 7'ir r1a Lei Feclerãl rro 14.133/2tr!1,
dispne quE ratrer,i ã autoridarJe rraxinra cln nrgáu pr0rnüver ã
[lE5t;Ír: pür r]ütrr pEtÊncias E rJesignar agÊrrtes prihlicos para r:r

cl e-qem penttn ilas f unç nes essenciais à EXEcUçáo rla ref erirla lei;

CONSIDERAHDO r:1 uE, rlü5 termns rl o artigu 6o, inrisn V, rJa Lei
FerlErãl rl.' 14.1:J:ll,i2ü!1, agEnte pUhlicn E tl indirrÍclrrn que, Ern

virtLJLie rJ r eleiÇ,,iü, []ürrtEaçán, clesignaçã8, f,ontrataçaE r:rLl

qual;i t-tet'nutr;l fnrrrr g rle irrvestitlttra 0Lr vitrrrtlo, EHETcE ntãndats,
[ürür:r , EmprEüü r]LI funçan Errt pessüã jurÍrli ca integrãnte cla

Arli'n in istraç il u F [r tr li r: a;

0ONSIDERAHDO rl LtE rüniurme artigo art. iJü cla Lei Feüerãl nü

14.1X3/!ü21, :i liritaçan será E0rtrlnzirla Frür âgEnte cle

cnrrtrataçürr , []Er 5üã rlesignacla pela autnri üade üúm pEtgnte, entre
sEIYi tlnrEs efetiitns üLl ElnprEgarlns pfrhlicrs rlcrs rluãclros rla

Aümittistraçán Pútrlica, para tnrnar rlecisües, Hrlompanlrar ü
trátnite rla liritaç,irr, dar impul str a0 prnreclimerrtn liritatorio E

EhBrtttar LlLt.risrlurr nrrtr:cs ativi dadrs neEBSEárias ãü born

n ttil fi m E tttr: rlr: r-:E rtnrnr ate;r hnr-nn lrrgaÇan;
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Pr;rç;1 *iri,ãquinr l,rlaçliadn, 1Ir-r -* teritrr:* Frrn*,ríail: rlIS) IEgFIIIS2III - íJEF 44rr4g-C0tl
il:;rFrjlu rJr: nítr: Al*gtre - tsahia - ül{pJ 1 3.t[I 1 1.1/üütl1 -ü4

E -mail: p l'eíeiturarlecry elarsrah uo .cÍln

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônic<.r
https ://i nd a p.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diaria do sistema - Versão: 2025 - Tipo l:rograma: Gl-07 - Carnpo cle Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de PrograÍnas cle Computador "Processo nu: BR 51 2017 0C0S1S-0 - lNpl Milp#r

L.,ti,(:ur:teir,ii.r âssiril:rr-ii.r tjig;talrnerile üür.iíi.ri'rne MF no 2.2AA-2de24!üBlZ.00l, tGp
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Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-0C0, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeitura<tecapela@yahoo.com
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PRffiFE§TURA MUNICIPAL DE CAPELA DO AL"TO ALEGRE.BA
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PREI|EITU RA IfiUNIGIFAL DE

tAPEtA .Bü AUtü ALEGR.E " BAltlA

DECRETA:

4ft. 1o Fir: a inrtituÍr:lã, nrl ânrhito da Aclrninistruçâu Ftthlica

Municipal de Capela rlo Altn Alegre a Ccrrnissáo rle üontrataçán,

crlmpcr rtrr pel ns iEguintes servirlores, para soh a presidencia do

pri meirn, rEIehEr, EHaminar E julgar ducutrt entos relatirrus 3s

licitaçrres e atrs [-rrürndirn entns aLl){iliares:

1. Reila Souza AImeida, úcupante rln Lrargo de Diretnra do

Departarnr=rrtn de Lir:itaçúes E Cnmpras, Decretr: no. ú1 1/211 25,

vincula'la à Eer:rr=tarirr l','lttniripal rle Finãnças PRESIDENTE:

2. Samuel Feliciano de Souza, 0rlLrpante ds rlarg0 cl e Auxiliar de

Serviços Gerfli s, t,,1 atricula rlú 2[ü.S18, \rinIulado à Secretari a

Murriripal de Arlministraçán E Planej amento - hdEMBRü.

3. Ecicleide Silva dos Santos, 0üupante dn cargü Auxiliar de

Serviçur GErilil, rrr ütrÍrula 2üüü1ü, vinrulada à Secretaria

l',iluniripal cJ e Arlmirristraçfrn E Planej amentn - lvl EMBRO;

Art.2o Designa a sErvirlora Reila Souza Almeida, ucLtpattte ds

cargü,rfE Dirr:tnra rlu Departamentn Li citaçües E Cnrnpras,

Der:retr: [-t 
o 

l:t 11/Iü']5, vittcularla à 5er:retari a l.,'{uniripal de

Finançã5 rrlrnü Agente de Contratação para túmar clecisoes,

acornpfinhar- rrr trrirrr ite rla liritaÇau, dar impulso a0 prür-:edirnentcr

licitaturir: E E{Erntar quaisquer outras ativirlades nECessarias aú

hurrr err rlãmr:rltn ün cr=rtfirnE ate a homolngaçán.

Art. 3'r ü'; rnErn[:ros da üümissán de [úntrataçarr tambetn

atr-rarâr: rr:rrnrl ELluipe rle aFrio rlo agEnte cle rEntrataçáo

S I'=' (-r ãüente rle r-r:r rttratirçâ'r rEra eLrxiliacln []or eqLlipe cle apnio

e rErpLrndera irrr::li',iitjr-teltnrttte prel ns atns quE praticar, salvn

qLr;ãnüu irrdnzirlu a rjí'rü;ln:la atuaçao da equ! pe.

§ ?ú Ern lirritaçáu LILrE Envnlrra hens ELr sErviçr:s es[]eciais, desde

14

Praça Joarluirn t',,1 acharJr:, 17U - üentrn- Foneffax: (*I5) 38911222A22?1 - üEP 44845-0Btl
Cepela dr:,-{lto Aleüre - Bahia - CNPJ 1 3.BgI.1 11/00ü1-94

E -rnail: p reíeituradec4r ela@lalr oo.com

No '170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)g6g0i2222, E-mall:prefeituradecapela@yahoo.com

Este documento pode ser verificatJo no endereço eletrôrrico
https://i ndap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização draria clo sistema - Versão: 2A25 - Trpo Programa. Gl-07 - Cantpo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Cornputador..Proce:;so no. BR 51 2017 000515-0 - lNPl

[]ü(;r,i,-ri(rÍito a$st*:;r.!tr d:gitalmer:t* ü«:,-t{trlrne MP rto 2.2A0-2 Ae'2.4llbl'2()íJ1, lGp
çrie rr"rctiiui a lilii,':":sitrutura tle üha,,'es Públicas Bras;leira - it:Í'.úrasti. k:11l'-d
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§ i-.farrcellrr{ $uffiw

quE 0trsBr.-/aüüs ü5 rEí:lLrisitns estahEleciclcrs no art. 7ü cla Lei ncf .

1 4 1 33i 2 1 , ü aLlErrte de tüntrataçâo p0derá ser sLrhstituÍclo por

[ümis::ái: r:lE [.üfltret,?çá0 furmarla por, nD Inítlitnu, 3 (tre5]
mErnt-rrü5, quE rE§[r:lrlrlerán 50lir]ariamentE pür todns ús atos

pratir-:irLlü:i pElit r-: ürni::sà9, rEsEalvatlú 0 mErnhro qLle expressar
pEEiçan irrriiiiiri r-r ;rl r:li',rErüentE fttnr-laffiEntarla e registrarla em ata

lavrãr:J ;r rtfi rEUni-rü Em LIL.tE hor:ver sirJn tomaüã a decisâ0.

irreiligitrilirlecle r:113 lir: itilçáü) rr rrtEsrnü sEra Etrnduzido pel0 AgentE

d e C urttratir ç:árr .

4ft. 5'r - Ao AtJerrte cle Cuntrataçà0, üu, [ünfortne ú tasü, à

Cornissáo cle f,rlntrãtãças, incumhE a cnnduçáE da fase EHterna

do prr:ulEsso lir:itatr-rr-iü, inclLlindu 0 re[EhirnEnto e n julg:ãmEnttr

das prrl[]rlstas, fi nEgrlriaçáü de rondiçoes Inais vantaj osas cüm ü

pri rnEirü rlülor:arlrl , rr Er{amE cle ducurnento§, Iat]Endü-lhes ainda:

| - conr:lurir' ã EEs sÊn púhlica;

ll - rECeher, EHàrÍrinâr e dEIirlir as irnpugnaçÚes e os pedidos de

esclarecimentos àú eclrtal e aos anexos, alÉm de poder requisitar

suhsídios Íormais a0s responsáveis pelã elahoraçáo dessES

documentos;

lll - verif icar a cúnÍ0rmidade da prop0sta em relaçáo a0s

rEquisitüs estahelecld0s nn edital;

lV - cr:nrdenar a sessáo púhlica e o envio dn lanees, quandü for D

ca50:

V - veriÍicar e julgar as cüncliçÔes de habilitaçá0.

Vl - sanear errEs úu Íalhas que nâo alterem a suhstância das

propústa§, clos dücumento§ de hahilitaçâ0 e sua validade jurídiEa;

Vll - receher, EHãr-Íinar E deüidir 0s reÊursrls e encamitthá-los à

a utn ri r:l ã r:l E [ üm p Et E rrtÊ q u ã n tlo rTt a ntive r s u a d e c i s â o ;

Vlll - indiIar 0 vEnrEd0r üo certame;

-

W
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lX - ad,iur:licar 0 0hjet0, quando náo hcruver recursú:

X - [0nduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
Xl- encanrinhar o prEcess0 devidamente instruído à autoridade
corrpetente e pf rlpEr a sua hom ologaç á0.

1a A Comissáo de Contrataçáo c onduzirá u Diálogo Cnmpetitivo,

cabenda-lhE, nD LluE couber, as atrihuiçôes listadas acima, sem

prejuízo de outras tãrefas inerentes a Bssã modalidade.

S 2' Caherá arl Agente de Contrataçáo ou à Com issâo de

Contrateçá0, alEm clos procedimentos auxiliares a que se refere a
Lei no 14.133, rlE 1ú de abril de 2021, a instruçáo dus prrlcessos

de crrntrataçáo rlireta r'10s termus do art.72 da citada Lei.

Art.60 - A Cornissáo cle Contratação e 0 Agente de contrataçáo

será assislida em seus trabalhos, quancio necessário, pelo orgáo
de a§sessrrramento jur[r]iro E pEl0 órgáo de c0ntrole internü, para

clesem Fenhú das f urrçries ESSenütais à execuçáo clo dispüsto na

legislaçâo apli cável .

Art.70 - E::te cl ecretü Entrãra Em viU0r na data de sLra puhliraçán

GãhineE drt FrEfeltrl rlrr MunicÍpio de Capela dü Alb Alegre - BA, em 02 dE

Jâneiro r:le 2[?5.

Luis Rom eu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

rcP
Basli
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ABER !:Lt Rá DEIROC ESSO ADM I

SBTOR INTERESSADO: PreÍ'eitura Municipal cle Capela do Alto Alegre

OBJETO: Prestação de Serviço de Consultoria. em." gestão de atendimentos e controle de

demandas no Mr:nicípio de Capela do Alto Alegre-BA.

"t
CUSTO ESTIMADO: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).

I r'

REGIME LEG;\L: Art .75, lttciso ti tla Lei no 14.1331202]|

\-,

\-/

AUTUAÇÃO: Aos Dezessete clias do rnês

de Contratação. alltuei sob o tto 04 1

Prestação de Serviço de Consultoria
Município de Capela do AIto

eu Reila Souza Alrneida, Agente
contelrdo o ofício do Sr. Pref'eito, a

c controle tle derlrandas ntl

Alegre-BA. clev iclarnente lradcr da aLrtorizirçáo do Exo

Senhor Prefeito, aLrtori zanclo a abertura do Processo Administrativo, assitro:

ALMEIDA
de contratação


